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MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA - MA 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS 

CONTRATO Nº 2022.0104.1/PE/054/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 14121/2020 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA- MA, ATRAVÉS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA E A EMPRESA ELOAH 
PUBLICIDADE E PROPAGANDA EIRELI. 

Por este instrumento particular, as partes abaixo identificadas, acordam e justam firmar o 
presente Contrato, com base Lei nº 10.520/02, Lei nº 123/2006 e ulteriores alterações, 
Decreto Nº 7.892/2013, Decreto Municipal nº 134/2015, Decreto Municipal nº 136/2015, 
Decreto Municipal nº 155/2019 ulteriores alterações, do Decreto Municipal nº149/ 2020 e 
ulteriores alterações, e subsidiariamente as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, assim como pelas cláusulas expressas: 

CONTRATANTE 

Poder executivo Município de Açailândia 

Órgão Prefeitura Municipal de Açailândia 

CNPJ nº 07 .000.268/0001-72 

Endereço Av. Santa Luzia, S/N, Parque das Nações, Cep: 65930-000, Açailândia - MA 

Unidade administrativa Secretaria Municipal de Economia e Finanças 

Cnpj 07 .000.268/0001-72 

Endereço Av. Santa Luzia, S/N, Parque das Nações, Cep: 65930-000, Açailândia - MA 

E-mail economia@acailandia.gov.br 

Representante Edimilson Angelo Pereira 

Cargo/Função Secretário Municipal de Economia e Finanças 

C.I. / Órgão emissor 271228 - SSP /RO 

CPF nº 279.786.052-72 

CONTRATADO 

Razão Social ELOAH PUBLICIDADE E PROPAGANDA EIRELI 

CNPJ nº 11.779.005/0001-80 

Endereço R ANTONIO FELIX DE SOUZA BRITO, 38, VILA ANHANGUERA, Cep: 13.031-830, 
CAMPINAS - SP 

E-mail atendimento@eloahpropaganda.com.br 

Representante Wildenberg Max Penna 

Cargo/Função Sócio Administrador 

C.I. / Órgão emissor RG 16.579.326-0 SSP-SP 

CPF nº 083.288. 998-92 
, 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
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MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA - MA 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS 

1.1. Contratação de pessoa(s) jurídica(s) para prestação de serviço de publicação de atos 
oficiais em jornal de grande circulação diária no Estado do Maranhão, com envio de página 
original da publicação, de interesse da Secretaria Municipal de Economia e Finanças .. 

Cláusula segunda - Da vinculação deste instrumento e fundamento legal: 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO DESTE INSTRUMENTO E FUNDAMENTO LEGAL: 

2.1. Este contrato tem como amparo legal a licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 054/2020 - SRP e rege- se pelas disposições expressas na Lei nº 10.520/02, Lei nº 
123/2006 e ulteriores alterações, Decreto Nº 7.892/2013, Decreto Municipal nº 134/2015, 
Decreto Municipal nº 136/2015, Decreto Municipal nº 155/2019 ulteriores alterações, do 
Decreto Municipal nº149/ 2020 e ulteriores alterações, e subsidiariamente as disposições da 
Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, e subsidiariamente as disposições da Lei nº 
8.666/93 e suas alterações posteriores, e sujeitando- se aos preceitos de direito público e 
aplicando-se, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de 
direito privado. A proposta de preços da empresa vencedora passa a integrar este contrato. 

2.2. O contrato, que obedecerá às condições estabelecidas no edital, estará vinculado 
integralmente a este instrumento, implicando na obrigatoriedade da empresa licitante 
vencedora em cumprir todas as obrigações e condições especificadas no edital e seus 
anexos. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR CONTRATUAL: 

3.1. Pelo objeto ora contratado, a Contratante pagará à Contratada o valor global de 
R$ 72.522,00 (setenta e dois mil e quinhentos e vinte e dois reais). 

04.122..0004.2~019 - Manutençãó e Funcionamento da Secretaria Municipal de Economia é 
• Finanças 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. .PREÇO 
UNITÁR.1.0 

PREÇO TOTAL 

1 Publicação de matérias em jornal de grande circulação CM/ 3400 R$ 21,33 R$ 72.522,00 
diária no Estado do Maranhão, com envio de página GOL 
original da publicação. 

VALOR TOTAL R$ 72.522,00 

3.2. Da garantia de execução do contrato: 

3.2.1. Não será exigida garantia da execução do contrato, mas fica reservado a 
CONTRATANTE, o direito de reter do valor devido a CONTRATADA, a importância monetária 
referente ao pagamento de multas, indenizações e ressarcimentos relativos à qualquer dano 
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MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA - MA 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS 

causado à administração. 

3.3.1.1. Caso a importância monetária retida para pagamento de obrigação não cumprida ou 
de multa aplicada, após o devido processo legal, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa, não seja suficiente para quitação do débito, fica a contratada obrigada a pagar o 
montante da diferença do valor apurado, no máximo de 48hs (quarenta e oito horas), a 
contar da data em que for notificada pela Prefeitura Municipal de Açailândia. 

CLÁUSULA QUARTA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DOS RECURSOS: 

4.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos 
específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Açailândia- MA, 
classificada conforme abaixo especificado: 

Nota de Empenho Em anexo 

Valor global (R$) R$ 72.522,00 (setenta e dois mil e quinhentos e vinte e dois reais) 

Unidade Orçamentária 07 - Secretaria Municipal de Economia e Finanças 

Projeto/ Atividade 04.122.0004.2-019 - Manutenção e Funcionamento da Secretaria Municipal de Economia 
e Finanças 

Elemento da Despesa 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Fonte de Recursos 500 - Recursos não Vinculados de Impostos 

4.2. Em caso de prorrogação contratual ou alteração/ inclusão dos respectivos créditos 
orçamentários e/ ou financeiros, as despesas decorrentes da presente licitação correrão por 
conta dos recursos específicos consignados no orçamento vigente, devidamente 
classificadas em termo de aditamento de contrato. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA: 

5.1. O presente contrato iniciar- se- á na data de sua assinatura e terá vigência até 31 de 
dezembro de 2022, sendo prorrogável na forma do art. 57, §1 º, da Lei no 8.666, de 1993 

5.2. Na contagem dos prazos estabelecidos neste instrumento, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for 
explicitamente disposto em contrário, conforme disposto no art. 11 O da Lei Nº 8.666/1993. 
Só se iniciam e vencem os prazos previstos neste instrumento em dia de expediente na 
Prefeitura Municipal de Açailândia 

CLÁUSULA SEXTA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

6.1. Os atos oficiais serão elaborados pela Comissão Central de Licitação, Procuradoria e 
demais secretarias e encaminhados, via e-mail e serão publicados no jornal do dia seguinte, 
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MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA - MA 
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quando enviadas até as 16 horas e para os avisos encaminhados após esse horário, serão 
publicados até o segundo dia posterior a remessa do aviso 

6.2. Cada publicação ocupará 02 (duas) colunas x 9,0cm de altura aproximadamente. 

6.3. A Contratada deverá confirmar o recebimento da matéria e responder encaminhando a 
MINUTA DA PUBLICAÇÃO e o custo desta, observando o valor dó cm/coluna contratado. 

6.3.1. Deverá fazer a publicação da matéria exatamente conforme o modelo enviado, no 
prazo e condições estipuladas neste Termo de Referência, devendo a empresa responder 
pelas divergências detectadas, retificando-as sem ônus para a Prefeitura de Açailândia; 

6.4. Os serviços serão recebidos na data da publicação, após a verificação da conformidade 
da matéria publicada com a matéria enviada anteriormente à contratada. 
6.5. As publicações serão efetuadas em dias úteis, de segunda a sexta-feira; 

6.6. A publicação será efetuada em preto e branco no Caderno Noticiário; 

6.7. Efetuada a publicação da matéria, a Contratada deverá encaminhar a Prefeitura de 
Açailândia, via e-mail, no formato pdf, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a 
página do exemplar do jornal no qual ocorreu a publicação. 

6.8. A matéria publicada com incorreções por culpa da contratada deverá ser republicada às 
suas expensas no dia posterior à data da cómunicação, por e-mail, desde que autorizadas 
pelo CONTRATANTE. 

6.8.1. A veiculação da matéria, ou veiculação da matéria em outra data que não a autorizada 
pela Administração pública, principalmente em caso de avisos de licitação, causando 
prejuízo a Administração em relação a publicação em outros meios de publicidade oficial 
será revertida a Prefeitura em forma de créditos ou multa para CONTRATADA a critério da 
Administração. 

6.9. A CONTRATADA deverá arcar com todos os custos referentes a mãó- de- obra, 
equipamentos e materiais necessários à elaboração das artes finais das publicações; 

6.1 O. A CONTRATADA deverá manter o controle de qualidade da digitalização e impressão 
garantindo que a publicação não contenha falhas ou se apresente ilegível; 

6.11. Emitir relatório mensal dos serviços executados, contendo a data da publicação, 
número de matérias solicitadas, bem como outras informações necessárias à transparência 
e ao controle do serviço prestado; 

6.12. O início das publicações se dará a partir do primeiro dia útil após a publicação do 
extrato do contrato, se necessário. 
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MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA - MA 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO: 

7.1. O pagamento será efetuado referente ao(s) produto(s) recebido(s) pela contratante, 
mediante o Termo de Recebimento Definitivo e apresentação de Nota Fiscal/ Fatura, após a 
comprovação de que a contratada está em dia com as obrigações relativas a regularidade 
fiscal e trabalhista, para tanto, a contratada deverá, obrigatoriamente, apresentar no ato do 
pagamento as referidas certidões: 

7.1.1. Prova de regularidade com a Fazenda Federal e da Seguridade Social - INSS mediante 
Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União, expedida pela Secretaria da Receita Federal, abrangendo inclusive as contribuições 
sociais previstas nas alíneas "a" a "d" do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de 
julho de 1991. 

7.1.2. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida 
pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para 
com a Fazenda Estadual. 

7.1.3. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa 
do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Estadual. 

7.1.4. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à 
atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal. 

7.1.5. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa 
do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal. 

7.1.6. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica 
Federal - CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço. 

7.1.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de 
Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do 
Trabalho ou Tribunais Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos 
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 

7.2. O pagamento será creditado diretamente na conta bancária da contratada, abaixo 
especificada, no prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da emissão do termo de 
recebimento definitivo e mediante a apresentação das certidões enumeradas no item 7.1 
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7.2.1. Banco nº: Banco do Brasil 001 

7.2.2. Nome da instituição: Banco do Brasil 001 

7.2.3. Agência: 4260-9 

7.2.4. Conta-corrente: 12.211-4 

7.3. Nenhum pagamento será ~fetuado à contratada caso esta esteja em situação irregular 
relativamente a regularidade fiscal e trabalhista. Portanto, todas as certidões enumeradas no 
item 7.1 deste instrumento deverão estar válidas para o dia do pagamento. Caso contrário, 
se quaisquer das certidões estiverem com prazo de validade expirado, o pagamento não 
será efetivado enquanto a(s) mesma(s) não for(em) regularizada(s). 

7.4. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 
Contrato, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, 
sob pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento e indenização pelos danos 
decorrentes. 

7.5. A fatura não aprovada pela Prefeitura Municipal de Açailândia - MA será devolvida à 
contratada para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, 
contando- se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação. 

7.6. Para cada ordem de fornecimento, a contratada deverá emitir nota fiscal/ fatura 
correspondente a mesma. 

7.7. Não haverá distinção entre condições de pagamento para empresas brasileiras e 
estrangeiras. As condições de pagamentos serão equivalentes. 

CLÁUSULA OITAVA - DOS ENCARGOS DE MORA POR ATRASO DE PAGAMENTO: 

8.1. A contratante não arcará com os encargos da mora por atraso de pagamento decorrente 
de ausência total ou parcial da documentação hábil ou pendente de cumprimento de 
quaisquer cláusulas constantes da cláusula sétima deste instrumento, por parte da 
contratada. 

CLÁUSULA NONA - DA RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO- FINANCEIRO DO 
CONTRATO: 

9.1. Ocorrendo desequilíbrio econômico- financeiro do contrato, a Administração poderá 
restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso li, alínea d, da Lei nº 8.666/93 
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e alterações posteriores, mediante comprovação documental e requerimento expresso da 
contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: 

10.1. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA EM DECORRÊNCIA DE 
ATRASO DE PAGAMENTO: 

11.1 . O não pagamento da fatura, por culpa exclusiva da contratante, no prazo estabelecido 
neste instrumento, ressalvado o contido no item 7.4 da cláusula sétima, ensejará a 
atualização do respectivo valor pelo IGP- M - Índice Geral de Preços de Mercado, da 
Fundação Getúlio Vargas, utilizando-se a seguinte fórmula: 
VA = VDI / INI X INF onde: 
VA = Valor Atualizado VDI = Valor Inicial 
INI = IGP-M/FGV na data inicial INF = IGPM/FGV na data final 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 

12.1. Os preços contratados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência do presente 
contrato, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico- financeira 
inicial deste instrumento. 

12.1 .1. Os preços contratados que sofrerem revisão não ultrapassarão aos preços 
praticados no mercado, mantendo- se a diferença percentual apurada entre o valor 
originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época da assinatura do 
contrato. 

12.1.2. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços contratados que 
forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo setor competente da Prefeitura 
Municipal de Açailândia. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL: 

13.1. O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei nº 8.666/93 e alterações 
posteriores, mediante as devidas justificativas. A referida alteração, caso haja, será realizada 
através de termo de aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO: 

14.1. A contratante indicará uma pessoa de seu preposto para exercer as atividades de 
Secretaria Municipal de Economia e Finanças 
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fiscalização da execução deste instrumento de contrato. 

14.1.1 Por parte da CONTRATANTE: 
ÓRGÃO GESTOR: Secretaria Municipal de Economia e Finanças 
NOME DO GESTOR: Edmilson Angelo Pereira 
NOME DO FISCAL(IS) DO CONTRATO: Simone Pereira Carvalho 
CPF: 026.151.193-97 /MATRICULADO FISCAL DO CONTRATO: 7087-1 

14.2. As decisões e/ou providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato 
deverão ser encaminhadas a secretaria ou órgão contratante, em tempo hábil, para adoção 
das medidas cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS, OBRIGAÇÕES E 
RESPONSABILIDADES DAS PARTES: 

15.1. São obrigações da CONTRATANTE: 

15.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para 
acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos; 

15.1.2. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais 
cabíveis; 

1 5.1.3. Preencher e enviar a Ordem de Serviços de acordo com os critérios estabelecidos 
neste Termo de Referência; 

15.1.4. Recusar com a devida justificativa qualquer serviço executado fora das 
especificações constantes na proposta da CONTRATADA; 

15.1.5. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA 
dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato; 

15.1.6. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o 
fornecimento do objeto; 

15.2. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

15.2.1. Deverá fazer a publicação da matéria exatamente conforme o modelo enviado, no 
prazo e condições estipuladas neste Termo de Referência, devendo a empresa responder 
pelas divergências detectadas, retificando-as sem ônus para a Prefeitura de Açailândia; 

15.2.2. A Contratada deverá confirmar o recebimento da matéria via e-mail e responder 
encaminhando a MINUTA DA PUBLICAÇÃO e o custo desta, observando o valor do cm/ col 
contratado. 
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15.2.3. Os serviços serão recebidos na data da publicação, após a verificação da 
conformidade da matéria publicada com a matéria enviada anteriormente à contratada. 

15.2.4. Efetuada a publicação da matéria, a Contratada deverá encamin ar a Prefeitura de 
Açailândia, via e-mail, no formato pdf, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a 
página do exemplar do jornal no qual ocorreu a publicação. 

15.2.5. Responder pelos danos causados diretamente à Administraçao ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a prestação do serviço. AI fiscalização ou o 
acompanhamento pela Prefeitura Municipal de Açailândia não exclui a rjsponsabilidade da 
CONTRATADA; 

1 15.2.6. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do servilo; 

15.2.7. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou rupressões que se 
fizerem necessários, nos termos do artigo 65 da Lei nº 8.666/93; 

15.2.8. Comunicar previamente à CONTRATANTE, por escrito, a ocorrência de qualquer fato 
impeditivo ou relevante à execução do contrato, sem prejuízo de prévia 9omunicação verbal 
dos fatos, caso a situação exija imediata providência por parte do CONTRATANTE; 

1 

15.2.9. Responsabilizar-se por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, comerciais e 
fiscais resultantes da execução dos serviços; 1 

15.2.1 O. A CONTRATADA ficará obrigada a disponibilizar para a Pref~itura Municipal de 
Açailândia-MA um número de telefone e e-mail para os contatos que se fizerem necessários 
para a execução dos serviços. 

15.2.10.1. Não alterar o veículo de comunicação, salvo por motivo justo, decorrente de fato 
superveniente e aceito pela Administração do CONTRATANTE. 

15.2.11. Efetuar o pagamento das publicações solicitadas ao respectivo Jornal (no caso de 
agência de publicidade); 

15.2.12. Manter durante a vigência do contrato as condições de habilit ção e qualificação 
exigidas para a contratação, comprovando-as a qualquer tempo, medi 1 nte solicitação do 
CONTRATANTE. 

15.2.13. Responsabilizar-se pela republicação da matéria, sem ônus par o CONTRATANTE, 
nos casos de incorreções, em data previamente acordada. 

15.2.13.1. A matéria publicada com incorreções por culpa da con ratada deverá ser 
republicada às suas expensas no dia posterior à data da comunicação, p~r e-mail, desde que 

' e:_.__"...·---= 
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autorizadas pelo CONTRATANTE. 

15.2.13.2. A não veiculação da matéria, ou veiculação da matéria em outra data que não a 
autorizada pela Administração pública, principalmente em caso de avisos de licitação, 
causando prejuízo a Administração em relação a publicação em outros meios de publicidade 
oficial será revertida a Prefeitura em forma de créditos ou multa para CONTRATADA a critério 
da Administração. 

15.2.14. Nomear preposto com poderes para dirimir todas as questões contratuais. 

15.2.15. A CONTRATADA deverá arcar com todos os custos referentes a mão- de- obra, 
equipamentos e materiais necessários à elaboração das artes finais das publicações; 

15.2.16. A CONTRATADA deverá manter o controle de qualidade da digitalização e 
impressão garantindo que a publicação não contenha falhas ou se apresente ilegível; 

15.2.17. Emitir relatório mensal dos serviços executados, contendo a data da publicação, 
número de matérias solicitadas, bem como outras informações necessárias à transparência 
e ao controle do serviço prestado; 

15.2.18. O início das publicações se dará a partir do primeiro dia útil após a publicação do 
extrato do contrato, se necessário. 

15.3. Constituem responsabilidades da contratada: 

15.3.1. Todo e qualquer dano que causar à contratante, ou a terceiros, ainda que culposo, 
praticado por seus prepostos, empregados ou mandatário, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pela contratante; 

15.3.2. Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do 
fornecimento em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, 
mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo a contratante de 
qualquer solidariedade ou responsabilidade; 

15.3.3. Toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas à contratante por 
autoridade competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser 
observado na execução do contrato, desde que devidas e pagas, as quais serão 
reembolsadas à contratante, que ficará, de pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer 
pagamento devido à contratada, o valor correspondente. 

15.3.4. A contratada autoriza a contratante a descontar o valor correspondente aos referidos 
danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem 
devidos, independentemente de qualquer procedimento judicial, assegurada a prévia defesa. 

Secr,etaria Municipal de Economia e Finanças ~\.. 
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15.3.5. O valor a ser ressarcido à contratante nos casos de prejuízos em que a contratada for 
responsabilizada será apurado utilizando- se o índice IGP- M - Índice Geral de Preços de 
Mercado, da Fundação Getúlio Vargas, obtido no período compreendido entre a data da 
ocorrência do fato que deu causa ao prejuízo e a data do efetivo ressarcimento à 
contratante, utilizando-se a seguinte fórmula: 

VA = VDI / INI X INF onde: 
VA = Valor Atualizado VDI = Valor Inicial 
INI = IGP-M/FGV do mês em que ocorreu o prejuízo (índice inicial) INF = IGP-M/FGV do mês 
do ressarcimento (índice final) 

15.3.6. A contratada reconhece os direitos da contratante em aplicar as penalidades 
previstas em lei no caso rescisão administrativa deste contrato decorrente de inexecução 
total ou parcial do mesmo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO DO CONTRATO: 

16.1 . A rescisão do contrato terá lugar de pleno direito, a critério da contratante, 
independentemente de interposição judicial ou extrajudicial, em conformidade com o art. 55, 
inciso IX, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores nos casos previstos nos artigos 
77 e 78 da referida lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS PENALIDADES: 

17.1. A empresa licitante que se recusar a assinar a Ata de Registo de Preços ou o contrato 
injustificadamente dentro do prazo de até 05 (cinco) dias a contar da convocação pela 
Prefeitura Municipal de Açailândia ou em assinar a Ordem de Compra, ensejar o 
retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta ou lance ofertado, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar- se de modo inidôneo e fazer declaração falsa, 
poderá ficar impedido de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal de 
Açailândia-MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos. 

17.2. A contratada ficará sujeita às sanções administrativas previstas na Lei nº 8.666/93 e 
suas alterações, no Decreto nº 10.024/2019 e na Lei nº 10.520/2002, a ser aplicada pela 
autoridade competente Prefeitura Municipal de Açailândia, conforme a gravidade do caso, 
assegurado o direito a ampla defesa, sem prejuízo do ressarcimento dos danos ou prejuízos 
porventura causados à Administração e das cabíveis cominações penais. 

17.3. Pela inadimplência total ou parcial do objeto deste Contrato, o CONTRATANTE poderá 
aplicar à CONTRATADA as seguintes penalidades: 
a) Advertência por escrito, nos casos de menor potencial ofensivo; 
b) Multa, no percentual de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor total do contrato, 
por dia de atraso no cumprimento de qualquer das obrigações previstas neste Termo de 
Referência, limitado ao terceiro dia de atraso, a partir do qual estará configurada a 

Secretaria Municipal de Economia e Finanças 
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inexecução total da avença; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor da matéria enviada, em caso de 
publicação irregular de matéria; 
d) Multa de até 15% (quinze por cento), sobre o valor total do contrato, em caso de 
descumprimento total das obrigações dispostas neste Termo de Referência, cumulada com 
a rescisão contratual. Considera- se a inexecução total, o atraso superior a três dias de 
qualquer das obrigações previstas neste termo de referência; 
e) Impedimento de licitar e contratar com a União e descredenciamento do SICAF, pelo prazo 
de até 5 (cinco) anos, nos termos do art. 7° da Lei nº10.520/2002; 
f) Em caso de não regularização da documentação entregue anexa à nota fiscal, após o 
decurso do prazo concedido pela Contratante, será aplicada de multa de até 15% sobre o 
valor do empenho, podendo ser cumulado com rescisão contratual. 

17.4. Se o motivo do descumprimento ocorrer por comprovado impedimento ou reconhecida 
força maior, devidamente justificado e aceito pela Administração Prefeitura Municipal de 
Açailândia, a licitante ficará isenta das penalidades mencionadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS ILÍCITOS PENAIS: 

18.1. As infrações penais tipificadas na Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores serão 
objeto de processo judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais 
cominações aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS: 

19.1. A troca eventual de documentos entre a contratante e a contratada, será realizada 
através de protocolo. 

19.1.1. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOS CASOS OMISSOS: 

20.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº 10.520/02, Lei nº 123/2006 e 
ulteriores alterações, Decreto Nº 7.892/2013, Decreto Municipal nº 134/2015, Decreto 
Municipal nº 136/2015, Decreto Municipal nº 155/2019 ulteriores alterações, do Decreto 
Municipal nº149/ 2020 e ulteriores alterações, e subsidiariamente as disposições da Lei nº 
8.666/93 e suas alterações posteriores, e dos princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO RESUMIDA DESTE INSTRUMENTO 

21.1. Em conformidade com o artigo 61, parágrafo único, da Lei nº 8.666/93 e alterações 
posteriores, a publicação resumida deste instrumento de contrato e seus aditamentos (se 
houver), será efetuada na imprensa oficial (art. 6°, XIII, Lei nº 8.666/93 e alterações 
posteriores), até o 5° (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO FORO: 

22.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Açailândia - MA, para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

E, por estarem de acordo com as disposições contidas na preste ata, as partes assinam o 
presente instrumento, que foi impresso em 03 (três) vias de igual teor, na presença de duas 
testemunhas para que surtam seus legais e jurídicos efeitos. 

Testemunhas: 

dia (MA) 
lo Pereira 

· conomia e Finanças 

WILDENBERG MAX 
PENNA:08328899892 

Assinado de forma digital por 
WILDENBERG MAX 
.PENNA:08328899892 

ELOAH PUBLICIDADE E PROPAGANDA EIRELI 
Wildenberg Max Penna 

Sócio Administrador 

Nome:~~ Nome:?:~ 
CPF: -~ {{3_ 'J-;S :;J , ""+-Cz :J -D L( 

CPF: 0&9.4'-{}. A-03- 0 1'3: 
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